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PROCESSO DESTINADO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS

DEPEQUENoPoRTEDISPoSToSNoART.N"4S,INCISOIDALEICoMPLEMENTARN.
íÁnooà,coru I nnnlçÃo »lu pELA LEI CSMPLEMENTAR N' 14712014, APLICADS' NA

OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE COM O ART.4'' DA LEI I4.I33IZI'

.foma-se público que a secretaria Municipal de Iiducação, realizará Dispensa de Licitação em razão do

vALoR com critério de julgamento (Mttion rnnço cLoBAL), na hipótese do aúigo 75, inciso II, nos

termos da Lei 14.133, de 1" de abrit de 2021 e demais legislações aplicáveis'

DA IZACÃO DE CO LTAS E ESCLAREC IMENTOS

E-mail: lic egre.ce. v.br

I -DOORI ETO
l.l - O objeto do Presente
Contratação de serviços de

Municipal de Educação de

neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos'

2-D PARTI ACÁO NA DIS SA

2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compativel com

o objeto desta contratação, regulamente estabelecidos no País' quc satisfaçam todas as exigôncias'

especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos'
como mlcroempresas e

2-Z - Serâ concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas

Rua W. Luiz Otacílio Correía, 15i - centro - cEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

procedimento administrâtivo é a escolha da proposta mais vantajo§a visando a

àssessoramento e promoção de formação continuada dos membros do Concelho

Vri,rzea Ategre - CE. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n" 123/2006'

2.3 - Não poderâo paÍicipar desta disp«rsa de licitação os fomecedores:

2.3.1 . que não atendam as condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos:

2.3.2 - estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder adminisfativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes veda@es:

ay autoi do anteprojeto, do prá;eto hísico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica- quando a

contratação versâr sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empres4 isoladamente ou eÍn consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5yo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado' quando a

contratação versar sobre obr4 serviços ou lomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantcúa vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe firnção na licitação ou atue
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na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente ern liúa reta,

colateral ou por afinidade. até o terceiro grau:

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da [,ei n'6.404, de l5 de dezembro de 1976,

concoÍTendo entre si;
f) pessoa fisica ou jurídica quc, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com t'ansito eÍn julgado. por exploraçâo de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a

condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos cÍlsos vedados pela legislação

trabalhistâ.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambern ao fomecedor que atue em substituiçâo a outra pesso4

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora.

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fomecedor;
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdtlo n "
7 4612014-TCU-P lenário); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmenle

estabelecidas no País. que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as exigências,

especificações e normas contidas no Termo de RefeÉncia em anexo.

2.4.1 - Os critérios estab€lecidos no item 2.4 atendem ao trataÍnento diferenciado e simplificado destinado as

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Aí. n" 48, inciso I da Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n' 14712014, aplicado, na oportunidade. ern

conformidade com o Art. 4". daLei 14.133121.

R.ÂDep. LUA Otacílío CorÍeia" 153 Centro CEP:63.5,40-000 - Várzea Alegr4CE
*Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno'

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA
3.1 - O fomecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentaÍ a sua proposta de prcços,

na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará através do

e-mail licitacao@varzeaalesre.ce.gov.br. ou ainda de forma presencial ou via postal, a proposta de preços,

com a descriçâo do objeto e o preço, até a data e o horiáÍio estabelecidos para recebimento.

3.2.1 - O endereço para recebimento de ibrma presencial ou via postal é na sala do Setor de I-icilações.

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Vrfu-zea Alegre/CE, com endereço na Rua Depuodo Luiz Otacilio

Correi4 153 - Centro, Viirzea Alegre/CE, CEP : 63.540-000, no hoúrio das 08:00hrs as l4:00hrs em dias úteis

até o dia 1l de abril de 2024 ou enviadas através do e-mail licitacao@varzearleqre.ce.sov.br, até às 23:59

H. da mesma dat4 após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de

maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre garânta o andamento do processo de contratação.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encaÍgos prcvidcnciiários,

trabalhistas. tributrírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentc na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretcxto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõcs nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de Licitação, assumindo

o proponente o compromisso de executar os serviçoVfomecer os produtos nos seus termos, bem como de

fomecer os matcriais, equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, em quântidades e qualidadcs

adequadas à perfeita cxecução contratual, promovendo. quando requerido, sua substituição.
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4 - DO Rf,CEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
4.1 - A Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as PROPOSTAS
DE PREÇOS.
4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, «rviado de forma presencial ou via postal, deverá conter na
parte eúema os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Vrírzea Alegre/CE, Secretaria Municipal de Educação

Dispensa de Licitaçlo rf 2024.04.09.1
Proposta de Preços (objeto)

Razâo Social do Proponente

CNPJ do Proponente

\./ E-mail do Proponente

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final da data

indicada sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havcndo tempo aleatório ou mecanismo símilar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 - O criterio de julgamento adotado será o MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitâçâo e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, senl verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequâção do objeto e à compâtibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, seú encaminhada conkaproposta ao fornecedor que teúa apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5-3-2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação.
5.4 - O prazo de validade da proposta não seú inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5-5.2 - nâo obedecer as especificações técnicas pormenorizadas n€ste Aviso de Dispensa de Licitação ou em
seus anexos;
5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço mârimo deÍinido para a contratação;
5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração;
5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitação ou seus

anexos, desde quc insanável.
5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.7 - Erros no preeachimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta A planilha
poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pela Administração, desde que não haja majoração do

Rua Dep- LUA Olá.ílío Correia, 153 - Centro CEP: 63.540-000 Várzea Ategre/CE
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5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a substância das

propostas.

5.8 - Para tins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na

ordem de classificagão.

5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Dispema de Licitação.

. DAHABILITACÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para frns de habilitação serão solicitados do fomecedor mais bem

classificado, conforme a seguir:

PESSOA JURíDICA

6,1.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações.

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de ernpresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do I-icitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

ó.1.2 - Regularidade Fiscel, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pfiinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contÍâtual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
Í) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - QualiÍicaçâo Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1,4 - QueliÍicação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desernpenho de atividade pertinente c compatível em características,
quantidades e prírzos com o objeto da liciaçao, sendo esta feita mediante a apresentaçilo de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
a.l ) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

,q
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6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos pâra atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostâs;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos ern trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII. do Art.
7" da Constituiçâo Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas ern lei e em outras normas especificas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações

._- prestadâs. na forma da [ei.

6.1.ó - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitagão deverão ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra ernpres4 ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislaçâo específic4 os referidos deverão ter sido ernitidos hri no máximo. 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou. se emitidos por príuo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

ó.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimorto das condições de paÍicipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participâção no certâme ou a futura contratação,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica ernitido via intemet no sítio do https://sertidoes-
aof.apos.tcu.gov.br
ó.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

t-, condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confrmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fomecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a promoçâo
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.
6.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentaÍ quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação.
6.5.1 - Na hiPótese de o fomecedor não atender à exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinara
a proposta subsequente e assim sucessivamotte, na ordem de classificação, até a apuraçÍlo de uma proposta
que atenda âs especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação. o fomecedor sení habilitado.

7- DA CONTRATACAO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado'Iermo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58

,@
\



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58

7.2 - O adjudicauírio tení o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a paÍir da data de sua convocâção, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de ltmpeúo/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2.1 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato, a Administração poderá encamiúá-lo. mediante correspondêrcia por meio eletrônico (e-mail),
para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) diag úteis, a contar dâ datâ de seu recebimento.
7.2.1.1 - O prazo de recebimento seÉ inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de ernpenho ou instrumento
equivalente podení ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatrário
e aceita pela Adm inistração.
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatrári4 implica
no recoúecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota es!í substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

._ disposições da Lei n' 14.133, de 2021 .

7.3.2 - A contratadâ se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus

anexos.

7.3.3 - A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão sÍio aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei
n" 14.133/21e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4 - O futuro Conüato tenâ vigência de 12 (doze) meses: contados a partir da data de sua assinatur4 podendo
ser pronogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

S - DAS SANCÔES
E.l - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n"
14.133/2021, ganntida a prévia e ampla defesa.
8.2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no itern anterior
licanl sujeito, sem prejuím da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência, pela infraçâo do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s/item(s) prejudicado(s) pela conduta

* do fomecedor, por qualquer infiaçâo dos incisos I ao XI do referido art. 155;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mríximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II ao MI do citado artigo
155. quando não se justificar a imposição de poralidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedini o responsivel de licitar ou contrâtaÍ no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tÉs)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VllI ao XI do referido aÍigo 155, bgÍn como nos dernais
casos quejustiÍiquern a imposição da penalidade mais grave.
8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantcs ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor de pagamento eventuaknente
devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença sená descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

Rua Dep. LUA OtacÍlío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Vârzea Ategre/CE
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8.5 - A aplicaçÍlo das sanções previstas neste documento, não exclui, ern hipótese algum4 a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Rua Dep- LUA Otacílío Correía, 1Sg - Centro - CEp: 63.540-000 - Válrzea Ategre/CE
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9. DA§ DISPOSICÔES GERAIS
9.1 - O procedimento será diwlgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE
(www.vazeaalesre.ce,sov.br) e no Portal Nacional das Contratações Públicas - PNCP.
9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento Êacassado), a

adm inistração podená:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;
9.2.2 - Yaler-se, paÍa a contratâção, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as

condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação seni operacionalizada fora deste procedimento.

v 9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme
o cÍ§o.
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o compaÍecimento
de guaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natuÍeza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, devení ser atendido o prazo indicado pelo agente competente dâ
Adm inistraçâo na respectiva notificação.
9.5 - Cabeni ao fomecedor acomparhar as operações. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticaÍnente transferida para o primeiro dia útil subsequorte. no mesmo
honirio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contriário.
9.7 - Os honírios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília/DF, inclusive para contagern de ternpo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

9.8 - No julgammto das propostas e da habilitação, a Administração podení sanar erros ou falhas que não

r- alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídicq mediante despacho fi.rndamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometarn o interesse da Administração. o
princípio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contralação.
9.10 - Os fomecedores Íllisumem todos os custos de preparação e apresentação de suâs propostas e a
Administração não seni em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultâdo do processo de contratação.
9.l l - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecená as deste Aviso.
9.12 - Da(s) sessÍio(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) At4s).
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertincnte.
9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa
de Licitaçâo seÉ o da Comarca de Vánea AlegrelCE.
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l0 - Dos ANEXOS
l0.l - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO Il - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/CE, 09 de abril de 2024.

Angela o

de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Rua Dep. LUU Otacílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE
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ANEXO I

TERMO DE REFERBNCIA
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l- Do oBJETO E DAS CONDrÇÔES Crnc,rS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Contratação de serviços de assessorameÍrto e promoção de formação continuada dos membros do Concelho
Municipal de Educação de Yáwra Alegre - CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento, segundo as descrições do quâdro abaixo:

1.2 - Especificações Detalhadas dos Serviços:

1.2.1 - Formação mensal dos Conselheiros do CME, tendo como referência os temas e demandas do Sisterna

Municipal de Ensino de Várzea Alegre.
1.2.2 - Elaboraçâo de Pareceres e Resoluções pertinentes à organização do Sistema Municipal a ser discutido
e aprovado pelo Pleno do CME.
1.2-3 - Promover discussões e encaminhamentos efetivos para fortalecer a atuação do CME, de Várzea Alegre
como instância de gestÍlo democrática;
1.2.4 - Orientar sobre procedimentos pedagógicos e normâtivos para implantação da Oferta de Educação de

Tempo Integral.
1.2.5 - Manter o CME atualizado sobre os marcos noÍÍnativos de âmbitos nacional e Estadual para efetivar a

garantia do Direito à Educação com qualidade socialmente referenciada no âmbito do Sistema Municipal de

Ensino.
I .2.6 - Responder as dúvidas e orientar sobre os procedimentos d€ atuação do CME nas suas núurezâs técnico-
pedagógica e de participação social.

1.3 - O futuro Contrato teni vigência de 12 (doze) mesest contados a paÍir da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133/2021.

1.4 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços
praticados no mercado no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instrução
Normativa da SEGES n' 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços, resultando em um preço estimado dc R$ 21.000.00 í e um mil reais). obtidos atravcs
do MENOR PRf,ÇO dentre eles, conforme mapa comparativo de preços anexado aos autos do processo.

1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, a Secretaria Municipal de Educação, atraves do Setor
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.
'1.5.1 - Os valores estimados da futura contratação direta estilo compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o art.23 da Lci Federal no 14.133/21.
1.6 - Dado que o(s) sewiço(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado, poderrdão) ser fornecido(s) por meio de Pregão. conforme disposto no Art. 29 dalr-i Federal n.
14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão. no

Rua Dep. Luíz OtacÍlio Correía, rS3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegrc/CE

Item Especificação tlnd Qlde Valor Unitário Valor Total

01

Serviços de assessoraÍnento e promoção de formação
continuada dos membros do Concelho Municipal de

Educação de Várzea Alegre - CE

Mês t2 1.750.00 21.000.00
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presente, o baixo valor da contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por
Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II do caput do Art. 75 da ki Federal n' 14.13312O21
(grifamos):

^.t- 
75.i, dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valorcs inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras - (âtualizado pelo Decreto n"
I1.871. de 29 de dezembro de 2023).

1.7 - Assim, visto que a presente contrataçâo se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, II da Lei l-ederal

n' 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n' ll.87l, de 29 de dezembro de 2023), devido ao baixo valor e

ao bem da economia processual. a presente contratação se daná por Dispensa de Licitação.

\-, I .8 - A Proposta de preços poderá ser anexada/aprcsentada conforme modelo constante no Anexo II. na forma
e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Ancxos.

2. DA FUNDAMENTAÇAO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A contralação será realizada nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n' 14.133i2021 e no

I)ecreto no 324/2023 de 27 de março de 2023, enquadrando-se. como dispensa de licitação, com limite de

valor.
2.2 - Sená considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor global cotado
para a prestação dos serviços.
2.3 - O presente caso seni precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventusis ioteresados, inclusive das empresas
que já apresentaram orçamentos, se for o caso, deverdo ser selecionada a proposta mais vmtajosa. nos termos
do art. 75, § 3", da Lei n. 14.13312021.

2.4 -A Nova Lei de Licitações (Lein" 14.133/21- lei que estabelece normas gerais de licitação e contratâção
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da Uniâo, dos Estados. do Distrito Federal
e dos Municípios), que foi publicada e entrou em vigor no dia lo de abril de 2021, trouxe consigo alterações
substanciais aos procedimentos licitatórios e contratuais e estas atualizações teriio um grande impacto nos
referidos procedimento.

2.5 - A Secretaria Municipal de Educação, pensando no foÉalecimento do Conselho Municipal de Educação,
no intuito de tomar o mesmo! instância de Gesüio Democnítica e de Natureza Pedagógica no cumprimento da
função normativa, contribuindo para complonentação do Sisterna Municipal de Educação, resolve contratar
uma empresa especializada em assessoramento e promoção de formação continuada.
2.6 -A ação envolve os Conselheiros Municipais de Educação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERÂDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (art. 6., inciso XXIII, atínea .c', e art. 40, §1., inciso I,
da Lei n' 14.13312021)

3.1 - A descrição da soluçâo envolve considerar o ciclo de vida do objeto, que no caso é a contratação de uma
cmpresa para a prestação de serviços de assessoramento e promoção de formação continuada dos membros do
Concelho Municipal de Educação de Várzea Alegre, no Ceará, conforme descrições abaixo:

Rua Dep. LUA Otacllio Correia, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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3. l I - PlanejaÍnento da Contrataçâo: Identificação das necessidadcs de assessoramento e formação continuada
para os membros do Concelho Municipal de Educação.
3.1.2 - Elaboração do termo de referência com as especificações dos serviços a serem contratados.
3.1.3 - Deíinição dos critérios de seleção da empresa prestadora de serviços.

3.1.4 - Processo de Seleção da Empresa:

3.1.4.1 - Divulgação do processo de contratação atravós de editaUaviso de dispensa.

3.1.4.2 - Recebimento e análise das propostas das empresas interessadas.

3.1 .4.3 - Avaliação e seleção da empresa seguindo os critérios estabelecidos.

3.1.5 - Contratação da Empresa:

3.1.5.1 - l'ormalização do contrato com a empresa selecionada" especificando os serviços a serem prestados,

prazos. valores, responsabilidades e demais condições contratuais.

3.1.5.2 - Definição de indicadores de desempeúo para avaliaçâo da qualidade dos serviços pÍestados.

3.1 .6 - Execução dos Serviços:
3.1 .6.1 - Acompanhamento e supervisão constante das atividades realizadas pela empresa contratada.

. 3.1.6.2 - Realização das formações continuadas e assessoramento conforme o planejado.

3.1.6.3 - Monitoramento do cumprimento do contrato e dos resultados obtidos.

3.1.7 - Avaliação e Encerramento:
3.1 .7.1 - Avaliação da efetividade dos serviços prestados e do impacto no Concelho Municipal de Educação.

3- l .7.2 - Identificação de eventuais ajutes necessários e feedback para a ernpresa contratada.

3.1 .7.3 - Encerramento do contrato de acordo com as cláusulas estabelecidas.

3. 1.8 - Pós-Contratação:
3.1.8.1 - Acompanhamento pós-contratação para verificar a continuidade dos beneficios da formagão

continuada e do assessoramento.

3- 1.8.2 - Elaboração de relatórios de prestação de contas e de resultados para subsidiar futuras contratações.

3.2 - Dessa form4 a gesüio do ciclo de vida do objeto da contratação envolve desde a identificação das

necessidades até a avaliagão dos resultados obtidos, garantindo assim a efetividade do serviço de

assessoramento e promoção de formação continuada para os membros do Concelho Municipal de Educação
de Várzea Alegre.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS R.EQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.I - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, nos terrnos do inciso Xlll do art. 6o da Lei n" 14.13312021.
4.2 - O objeto da contratação tem caráter continuado, estando presente a essencialidade e habitualidade.
4.3 - A Essencialidade pode ser caracterizada uma vez que eventual paralisação das atividades a serem
contratadas implicam em prejuizo ao exercício das atividades da Administração da Secretaria
Municipal de Educação.
4.4 - A habitualidade pode ser caracterizada uma vez que a Secretaria Municipal de Educação, necessita
dos serviços prestados mediante contratação de terceiros de modo permanente, sendo contínua a
necessidade da prestação de serviços no atendimento da demanda de refeições, para o desempenho dos
serviços inerentes ao funcionamento das atividades desenvolvidas.
4.5 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação
com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei n" 14.1332021.
4.6 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento
efetuado no item 4.2, o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.
4.7 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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4.8 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRÂTUAL E DO DETAL}IAMENTO DO OBJETO
5.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamertada e autorizada
pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos
pela Prefeitura Municipal de Vrírzea Alegre/CE, que deverão ser especificados no Termo de RefeÍência.
5.2 - 'Irata-se de serviço comum, a s€T contÍatado mediante Dispensa de Licitação na forma ÍIsica,
regulamentada pelo Decreto 32412023 da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
5.3 - O licitante deverá âpresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessilrias para

a prestaçâo do serviço.
5.4 - A prestadora de serviço deverá dispor dc equipe para realização do procedimento acima descrito, devendo

estes possuírem capacidade tecnicas condizentes com o objeto.

5.4.1 - Quanto a prestação dos serviços deverá ser feita mediante solicitação especificando a quantidade e a

forma de sua composição.

6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte respondeni pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou sspensão do contrato, a execução será
prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 - O órgão ou entidade podeni convocâr repres€ntante da empresâ pam adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato
ó.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. I17. caBut).

6.ó - O fiscal do contrato acompanhaÍá a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no mesmo, de modo a írssegurar os melhoÍes resultados para a
Administração.
6.6.1 - O frscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
ó.6.2 - Identificada qualqus inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
6.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7 - O gestor do conhto acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas
as ocon€ncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ulhapassarem a sua competência.
ó.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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6.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuârá
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ulffapassar a sua competência.
6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a

exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verihcação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da adminisúação.
6.9.1 - O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para frns de empeúo de despesa e pagamento, e anotaú os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2 - O gestor do contrato emitira documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho

na execução contratull, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
r; penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.3 - O gestor do contrato tomanl providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conlorme o

caso.
6.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
ó.1 1 - A contratada deveú manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução

do contÍato.
6.1 I .l - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podení seÍ recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

7. DO PACAMENTO
7.1 - Preço

7.1.1 - O valor total estimado para a contraração é de R$ 21.0ffi,00 (vinte e um mil reais).
7.1.2 - No valor acima esüio incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da execuÉo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçiio.

7.2 - Forma de Pagamento

7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente. âtÍaves de ordem banciiria, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelâ contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia ern que constar como emitida a ordem bancária para
pagaÍnento.

7.3 - Prâzo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados do
recebimento da Nota FiscayFatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimelto da nota fiscal ou fatura quando o ôrgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura seni precedida do reccbimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto nsste instrumcÍto.
7.4.2 - O selor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentâdâ
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

**t*t
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagal e

f) eventual destaque do valor de retenções tributrlrias cabíveis.

7.4.3 - tlavendo erro na apres€ntação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despes4 o pagâmento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo pam pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura devení ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - PreviaÍnente à emissâo de nota de ernpeúo e a cada pagamento, a Administração devenâ realizar

r-,,, consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, sení providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

dct'csa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critfio da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. B contratante deverá

comunicar aos órgãos responúveis pela fscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratadâ, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessrários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizâdos normalmente, até que se decida

pcla rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagaÍnento. seú efetuada a retenção tributíria prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilhq no pagamento serão retidos na
v fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contrúada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComplementaÍ n" 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tribut iria quanto aos impostos e contribui@es abrangidos por aquele regime.

No entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributririo favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratad4 de acordo com o futuro contratoi
8.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do futuro
contrato;
8.3 - Notificar a Contratada por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido.
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, à suas expensasi

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pela Contratada;
8.5 - Comunicar a ernpresa para emissão de Nota Fiscal no quc pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver conhovérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.133/2021;
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8.ó - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondeate ao fomecimento do objeto, no prazo, tbrma e
condições estabelecidos neste'I'ermo de RefeÉncia e no futuro Contrato;
8.7 - Aplicar à Contratada as sanções previsÍas na lei e no futuÍo Contratoi
8.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

8.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçâo do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍinentes, merarnente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

8.9.1 - A Adminishação tsrá o prizo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimcrto.
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratad4 no prazo miíximo de l5 (quinze) dias úteis;

8.1 I - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos eÍn decon€ncia

\-., de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

8.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, táis como:

8-12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportaÍ-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

8.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para úabalhar nzui empresas contratadas;

8.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.12.4 - Considerar os Fabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação.

9 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
9.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
9.2 - Executar os serviços conforme especificações do Àviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos e de sua

proposta com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

v, 10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(aÍ1. l37,lI, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infonnação por eles solicitados;
9.4 - Reparar, corrigir, rernover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os s€Íviços efetuados on que se verificaron vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;
9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e dânos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que ficaní autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor corresponderte aos danos sofridos;
9.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contÍato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cenidão
conjunta relativa aos tibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada;4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:
9.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistâs, previdenciár.ias. fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não podeÉ onerar o objeto do contrato;
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9.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que s€

verifique no local da execução do objeto contratual;
9.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja s€ndo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação;
9.1 1 - Cumprir, durante todo o período de execução do contato. a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (aÍ. I 16, da Lei n' 14.133. de 2021);

9.1 2 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acimq no prazo fixado pelo fiscal do contrato.

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, parágrafo único, da Lei n'
14.133, de 2021);

9.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas ern decorrârcia do cumprimento do contrato;

9.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

\-7 proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemenú-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conüataçâo, exceto quando ocorrer algum dos evertos arrolados no art. 124,ll, d. da Lei n' 14.133,

de 2O2l:.

9.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conaatante;

9.16 - Âlocar os ernpregados necessários. com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferraÍnentas e utensilios demandados. cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da execução do futuro

contrato;
9.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determ inações dos Poderes Públicos;

9.19 - Submeter prwiamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênerel

9.20 - Não permitir a utilizâção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
v aprendiz para os maiores de quatorze anos, nern permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

IO. DAS INFRÂÇOES f, SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

10.1 - Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:
101.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o prosedimento;

10.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver â proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando enc€rÍada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostr4 quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
10. 1 .3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

,@
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10.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinaÍ o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãoi

10.1.4 - Apresentar declaração ou docume âção falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâÍnite;
10.1.5 - Fraudar o processo;

10.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deterioradq no caso de solicitação de amostras;

10.1.7 - PraticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

10.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 2013;

10.2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração podená, garantida a prévia defesa" aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicaLírios as seguintes sanções, sern prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 - Advert&rc ia;

r-, 10.2.2 - Multa;
10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determiÍantes

da puição ou até que seja promovida sua reúilitação p€rante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - Na aplicação .las sançõ€s serão considerados:

10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 - Os danos que dela provierern para a Administração Pública;

10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10.4 - A multa será recolhida ern percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo miíximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
10.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa ser6 de 0,5o/o a 15% do valor do

contrato.
10.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.4. 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.E, a multa seÍiá de 15Y" t30Vo

do valor do contrato.v 10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contrataÍ poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6 - Na aplicação da sançiío de multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens l0.l.l, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impediní o responúvel de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração Pública
direta e indüeta do ente federativo a qual peíencer o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (uês) anos.

10.8 - Podení ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataq em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.E, bern como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 quejustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observaní o prazo previslo no aí.
156, §5", da Lei n' '14.13312021.

10.9 - A recusa injustificada do adjudicaüírio ern assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou on aceitar
ou retiraÍ o instrumento equivalente no prâz.o estabelecido pela Administração, descritâ no item 10.1.6.,
caracterizaná o descumprimento total da obrigaçÍto assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda da
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garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quaÍrdo tivsr sido exigid4
nos termos do art. 45, §4" da IN SI,GES/ME n" 73, de 2022.
10.10 - A apuração de responsabilidade relacionada à sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaú a instauração de processo de responsabilizâção
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliani fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicat írio par4 no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apÍesentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.
10.11 - Cabení recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à aúoridade que tiver
proferido a decisão recorida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúani o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12 - Cabeni a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

V' inidoneidade para licitar ou contratar no pr:zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. e

decidido no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

l0.l 3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente.

10.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese algrrma, â obrigação de

reparação integral dos danos causados.

IT . DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
1l.l - As despesas do futuro contrato corÍerâo por contâ de recursos próprios, previstos na seguinte dotação

orçamentária:

Ltrid. orç. Projcto/Arividrdc Elemenlo de Despesa

0l 12. I 22.M37.2.029.0§00 31.m.39-00

12. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
12.l - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado. não havendo nccessidade
de requisitos complementares. pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existôncia de

soluções altemativas, foi dispensada da instrução a elaboraçno de Estudos Técnicos Preliminares.
12.2 - Lembramos ainda que o Município de Vrí,rzea Alege/CE regulamentou através do DecÍeto n" 32412023

de 27 de março de 2023, que úata sobre a elaboração de Flstudos l'écnicos Preliminares - IITP, para a aquisiçâo
de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o E'l'P, em seu aÍt. 19, inciso l, faculta
a realizaçáo de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor. conforme
previsto no Art. 75. incisos I e II da Lei Federal no 14.13312021.

Decreto n" 32412023 de 27 de março de 2023.

Art. 13. Em âmbito municipal, a elaboraÉo do Estudo
Tecnico Preliminar será:

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do
art. 75 e do § 7'do art. 90 da Lei n' 14.133, de 2021;

12.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação. da baixa
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.
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13 - DAS ulsposlÇôEs csnats
l3.l - Podení a Secretaria Municipal de Educação revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato supeÍveniente, dwidamente justificado.
13.2 - A Secretaria Municipal de Educação deverá anular o presente Processo, no todo ou em partc, semprc
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

13.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no paÉgrafo único do Arl
71 da l.ei Federal no. 14.133121 .

13.4 - Apos a fase de classificação das propostas, não cabe desist&rcia da mesma. salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
13.5 - Em caso de manifestaçâo de desistência do fomecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalm«rte estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta caso haja, eÍn favor do órgão ou ortidade promotora, conforme estabglecido no Art. 90,

§ 5', da Lei Federal n" 14.133/2021.
13.6 - SalientaÍnos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

\u consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n' 14.133/2021.

14 - DO FORO

Várzea Alegre/CE. 09 de abril de 2024.

Angela Bernardino
Ordenadora Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Rua Dep. LUA Otacílio Correia, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Yârzea Alegre/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução

do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 92, § 1". da Lei n" 14.133121.


